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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DO VEREADOR PROF. HERCÍLIO

PROJETO DE LEI N.º    /2018
 

EMENTA: ”Institui na Câmara Municipal de Salgueiro, o Projeto de Lei Câmara para todos.”
 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legislativas, propõe ao Colegiado da Câmara Municipal de Vereadores do Salgueiro, o Projeto de Lei no molde a seguir:
 
Art. 1º - Fica instituído na Câmara Municipal de Salgueiro, o projeto de lei “Câmara para todos” promovendo a promoção e participação popular no âmbito do Poder Legislativo, com debate entre a população e Poder legislativo.

Art. 2º - Trata-se também de projeto de cunho educativo, cujo objetivo central é envolver os Munícipes, nas quartas-feiras, das 17h às 19h, dia anterior da Sessão Ordinária (quinta-feira). Os Vereadores detêm a capacidade de expedirem Indicações e Requerimentos, a serem encaminhados aos destinatários.
Art. 3º - O projeto de resolução permite qualquer cidadão o direito de falar aos Vereadores durante o período de até três minutos, sobre assuntos de interesse social. 

Art. 4º - Terá a possibilidade de convocação de audiência pública pode atender a questões relacionadas tanto à função legislativa quanto às funções de fiscalização e representação, inerentes ao Poder Legislativo.

Art. 5º - A lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Vereador, 06 de junho  de 2018.

Prof. Hercílio de Alencar Carvalho
Vereador
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